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ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO

O patrimônio do contribuinte pode sofrer diminuição (decréscimo patrimonial) ou aumento (acréscimo patrimonial). Nesse último caso, o patrimônio somente poderá ter sido acrescido de riqueza nova com base no total dos rendimentos oferecidos à tributação, sejam eles tributáveis, não tributáveis ou sujeitos à tributação exclusiva.

Assim, a soma dos rendimentos líquidos terá, sempre, de ser superior ao acréscimo patrimonial declarado. Caso contrário, se o aumento for superior ao total de rendimentos declarados, tem-se o denominado acréscimo patrimonial a descoberto, tributável pelo imposto de renda.

O acréscimo patrimonial a descoberto decorre de presunção legal lógica no sentido de que, se o patrimônio aumentou além dos rendimentos declarados, esse aumento decorreu necessariamente de rendimentos tributáveis omitidos pelo contribuinte em sua declaração de rendimentos. 

A razão de ser da declaração de bens integrante da declaração de ajuste anual é justamente o controle, pelo Fisco, da situação patrimonial do contribuinte: é o também chamado controle da variação patrimonial. 

Em alguns casos, a parcela a descoberto é apenas aparente. São os casos de erro de preenchimento da declaração de rendimentos ou da declaração de bens. Nesses casos, a sua retificação ou a mera comprovação do erro à autoridade fiscal afasta a tributação, posto que acréscimo patrimonial a descoberto não houve. Caso contrário, porém, o imposto incide no mês ou nos meses nos quais o patrimônio tenha aumentado sem cobertura. 

O acréscimo patrimonial a descoberto consiste justamente na comparação entre a renda líquida e a variação patrimonial do contribuinte, de modo que:

(a) se renda líquida > acréscimo patrimonial = acréscimo coberto;

(b) se renda líquida < acréscimo patrimonial = acréscimo patrimonial a descoberto. 

CONTROVÉRSIA FISCO X CONTRIBUINTES

As principais controvérsias entre o Fisco e os contribuintes, nessa questão, são, dentre outras, as seguintes:

(a) depósitos bancários; 

(b) arbitramento de custo de construção civil com base em índice ou tabela setorial (SINDUSCON); e

(c) comprovação de doações e empréstimos recebidos de outras pessoas físicas. 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS

No caso de lançamento com base em depósitos bancários, a jurisprudência judicial tem rechaçado as pretensões do Fisco. 

Na esfera administrativa, todavia, a jurisprudência não é unânime, atendo-se os precedentes às questões fáticas comprovadas em cada caso concreto. 

O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estipula que caracterizam-se como omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no item anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
ARBITRAMENTO DOS CUSTOS DE CONTRUÇÃO CIVIL

O arbitramento de custo de construção, por sua vez, é questão de prova, que, nos termos do art. 142 do CTN, incumbe ao Fisco. Em diversos casos, o contribuinte apresenta declaração de rendimentos na qual consta a construção de imóvel com determinada área e em determinada localização, e o valor aplicado nesta construção, que constitui o seu custo. 

Pelos dados da declaração apresentada, o acréscimo patrimonial é menor do que a renda total líquida declarada; contudo, aprofundando a fiscalização, a autoridade lançadora suspeita que o custo real da obra, em virtude de sua área ou da qualidade do material empregado, foi efetivamente superior ao custo declarado, e, com base em tabela ou índice do setor da construção, arbitra novo custo, o custo arbitrado. 

Em virtude do arbitramento, a variação patrimonial positiva aumenta, de modo que torna-se (se for o caso) superior à renda líquida declarada, ocasionando acréscimo patrimonial a descoberto, que é então tributado. 

O fundamento do arbitramento é a presunção subjetiva do autor do lançamento de que os valores declarados e comprovados são falsos (no caso de as notas fiscais, subfaturadas, conterem valores menores do que os reais), ou de que nem todos os valores foram declarados, a despeito da legitimidade dos documentos apresentados. 

Diante da suspeita, a autoridade então compara o custo declarado por metro quadrado à tabela do CUB da região e, verificando que aquele é menor do que o CUB, arbitra a diferença como custo omitido. 

A controvérsia consiste na questão jurídica referente à impossibilidade de arbitramento sem prova de falsidade ou omissão, e na questão fática, relativa à prova. 

O aspecto jurídico resume-se ao ônus da prova, que o art. 142 do CTN impõe à fiscalização, como pressuposto da autuação, mas que é esquecido pelas autoridades, que, nos casos de que se tem conhecimento, simplesmente fazem a comparação com a tabela e autuam. 

O aspecto fático, por outro lado, diz respeito à questão probatória, ou seja, à definição de qual realmente foi o custo da obra, tendo-se em vista os seguintes itens: 

QUANTO À EXISTÊNCIA OU NÃO DE SUBFATURAMENTO OU OMISSÃO: 

 a) valor das notas apresentadas ("meia nota"), que somente pode ser contestado pela autoridade diante de comprovação de que trata-se de subfaturamento – a prova, que deve ser anexada aos autos do processo, pode consistir em: 

1) comprovação pagamento maior do que o valor da nota, através de cheque ao vendedor, 2) comprovação de que, na mesma data, o mesmo vendedor vendeu a terceiros, nas mesmas quantidades e condições de pagamento, idênticas mercadorias ou materiais por valor superior ao constante da nota emitida ao contribuinte; 

b) não haver sido declarados os custos de todas as mercadorias e materiais empregados na construção – por exemplo, o contribuinte omite a aquisição das portas e janelas, ou do granito que reveste o piso, ou, ainda, das tubulações hidráulicas e elétricas, que a fiscalização comprova integrarem a obra, através de fotografias, filmes, depoimentos de testemunhas, etc. 

QUANTO AO CUSTO UTILIZADO NO ARBITRAMENTO: 

a) o custo básico a ser utilizado deve ser adequado à construção sob exame, tendo-se em conta a sua área efetiva, a qualidade do material empregado, dentre outros fatores; e 

b) deve ser levada em consideração a localização da construção, uma vez que situações regionais podem determinar a redução do custo de mão-de-obra ou de determinados materiais (por exemplo, no litoral do Paraná, é público e notório o baixo custo da construção civil, especialmente se for a da estação de veraneio). 

Em qualquer caso, deve ser admitida a avaliação contraditória, através de perícia especializada, sob pena de cerceamento do direito de defesa. 

COMPROVAÇÃO DE DOAÇÕES E EMPRÉSTIMOS

Tratando-se de doação, o donatário deverá indicar, em sua declaração de rendimentos (se estiver obrigado a apresentá-la), no Quadro de "Rendimentos isentos e não tributáveis" o valor da doação recebida, e na "Declaração de bens e direitos", o nome e o CPF do doador. 

O doador, por sua vez, deverá indicar no Quadro "Pagamentos efetuados", o nome e o CPF do donatário e o valor da doação. Em qualquer caso, porém, o descumprimento da obrigação acessória de informar não poderá gerar débito de imposto, desde que o contribuinte comprove que a declaração não corresponde à realidade. 

A doação poderá ser feita por meio de cheque ou transferência bancária, e nesse caso a prova é feita simplesmente pela indicação da data e do número do documento, e apresentação de cópia ou de declaração da instituição financeira (incluídas as emitidas eletronicamente, por meio de programas de home banking, ou internet banking e similares). 

Quando a doação é feita em dinheiro (moeda corrente em espécie), não pode ser exigida nenhuma prova documental, a não ser simples declarações de doador e donatário, independentemente do valor da doação. Obviamente, dependendo do valor doado, a autoridade fiscal poderá comprovar que o doador não podia dispor, na data da doação, de moeda corrente em espécie no montante da doação, abrindo-se a oportunidade para que o donatário (e o doador) possam demonstrar o contrário. 

A situação é distinta quando se trata de empréstimo, que pressupõe a devolução do valor emprestado. A restituição poderá ser feita dentro do próprio ano-calendário, ou em data posterior. Note-se que, no caso de empréstimo, há apenas mutação patrimonial, pois, em decorrência da saída/entrada de moeda, existe a entrada/saída de dívida. Não há que se cogitar de receita tributável (ou não) ou de pagamento dedutível (ou não). 

No primeiro caso, a devolução dentro do próprio ano-calendário dispensa a indicação do empréstimo na declaração de bens de ambos, muito embora seja aconselhável que constem na "Declaração de bens e direitos" os detalhes do empréstimo, a fim de que a autoridade fiscal presuma que houve acréscimo patrimonial a descoberto. 

No segundo caso, não sendo o valor restituído ao mutuante dentro do próprio ano-calendário, torna-se necessária a inclusão, na "Declaração de bens e direitos" do mutuante, do crédito decorrente do empréstimo, com a indicação do nome e do CPF do mutuário. 

Em contrapartida, na declaração do mutuário, deverá ser incluída, no Quadro "Dívidas e ônus reais", a dívida decorrente do empréstimo, com a indicação do credor-mutuante (nome e CPF/CNPJ) e o valor da dívida em 31 de dezembro. Quando a dívida for paga, ocorrerá nova mutação patrimonial nas pessoas de mutuante e mutuário. 

Em ambos os casos, mesmo que não sejam incluídas essas informações nas declarações de bens e dívidas, o contribuinte poderá comprovar e a autoridade deverá aceitar (obedecendo ao princípio da verdade material) os elementos legítimos de prova, abstendo-se do lançamento se dos fatos (empréstimos) comprovados não resultar acréscimo patrimonial a descoberto. 

PLANILHA MENSAL DE FLUXO DE CAIXA

Nesta planilha são expressas somente as entradas e saídas de riqueza do patrimônio do declarante. Assim, incluem-se os rendimentos (honorários e salários, as doações recebidas e ganhos de capital, dentre outros) e as despesas (INSS, doações pagas, prejuízos na alienação de bens, despesas médicas, odontológicas, de instrução e outros pagamentos efetuados):

	DESCRIÇÃO DOS VALORES DE RECEITA E DESPESA 
	R$ 

	1. Rendimentos de pessoas jurídicas
	  10.000,00 

	2. Rendimentos de pessoas físicas
	    5.000,00 

	3. Rendimentos não tributáveis
	    4.500,00 

	4. Rendimentos tributados exclusivamente na fonte
	    2.000,00 

	5. TOTAL DE RECEITAS (1+2+3+4)
	  21.500,00 

	6. Despesas de instrução
	    1.500,00 

	7. Despesas médicas
	       800,00 

	8. Doações
	       400,00 

	9. Outros pagamentos (honorários, comissões, condomínios, etc.)
	    2.200,00 

	10. Contribuições ao INSS e Previdência Privada
	    1.400,00 

	11. Pagamentos de Tributos (IRF, Carnê-leão, IPTU, etc.)
	    1.100,00 

	12. TOTAL DE DESPESAS (6+7+8+9+10+11)
	    7.400,00 

	RENDA LÍQUIDA (5 – 12)
	  14.100,00 


No exemplo dado, o contribuinte teve uma renda líquida de R$ 14.100,00; em consequência, o seu patrimônio somente poderá ter aumentado até R$ 14.100,00, naquele mês. Qualquer aumento acima desse valor constituirá acréscimo patrimonial a descoberto. 

PLANILHA CONTROLE DE VARIAÇÃO PATRIMONIAL

Nesta planilha são expressas somente as mutações patrimoniais, consistentes nas variações de saldos bancários, em aquisições e alienações de bens, empréstimos, etc.: 

	DISCRIMINAÇÃO
	Início Mês 
	Fim Mês 
	Variação 

	Apartamento Rua da Pátria, 777
	    55.000,00 
	    55.000,00 
	                 -   

	Automóvel Gol 2000
	    11.500,00 
	    11.500,00 
	                 -   

	FIF CEF
	    10.000,00 
	    17.000,00 
	      7.000,00 

	Casa em Construção á Rua Paraná, 99
	      7.800,00 
	    16.000,00 
	      8.200,00 

	Saldo em Conta Corrente Banco CEF
	      5.000,00 
	      8.500,00 
	      3.500,00 

	Dívida de empréstimo em dinheiro
	                 -   
	  -10.000,00 
	-10.000,00 

	TOTAIS DO PATRIMÔNIO
	    89.300,00 
	    98.000,00 
	      8.700,00 


Comparando-se os dois valores, temos que o patrimônio cresceu apenas R$ 8.700,00, enquanto que o contribuinte obteve uma renda líquida de R$ 14.100,00, razão pela qual não há acréscimo patrimonial a descoberto. 

O saldo (R$ 5.400,00) pode ser transportado para o mês subsequente, dentro do próprio ano-calendário, para compor o patrimônio inicial. 

Se, todavia, o mesmo contribuinte for intimado para comprovar o empréstimo recebido, e não logra indicar a sua origem, nem quem seja o credor, a autoridade glosará essa origem ("Dívida de empréstimo em dinheiro", no valor de R$ 10.000,00), e o seu acréscimo patrimonial passará a ser de R$ 18.700,00. Como esse novo valor é superior à sua renda líquida declarada (R$ 14.100,00), haverá acréscimo patrimonial a descoberto de R$ 4.600,00 no mês. Esse valor está sujeito ao carnê-leão, e o vencimento é o último dia útil do mês seguinte. 

Supondo, por outro lado, que, intimado a prestar esclarecimentos, o mesmo contribuinte, apesar de não comprovar o recebimento de empréstimo, constata que, em realidade, por erro de preenchimento de sua declaração, omitiu uma doação no valor de R$ 10.000,00 que havia recebido de seu pai (que a incluiu em sua declaração de ajuste, no quadro de pagamentos), devidamente comprovada por meio de cheque nominativo e extrato do depósito desse cheque na sua conta bancária, a sua renda líquida (na planilha de fluxo de caixa) seria aumentada em igual valor (pela inclusão da doação na linha de rendimentos não tributáveis), passando a ser de R$ 24.100,00. 

Nessa hipótese, apesar da glosa do empréstimo incomprovado, não haveria acréscimo patrimonial a descoberto, pois a renda líquida ajustada de R$ 24.100,00 continuaria superior ao acréscimo patrimonial reajustado de R$ 18.700,00. 

EXTRATOS DE JURISPRUDÊNCIA 

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Classifica-se como omissão de rendimentos, a oscilação positiva observada no estado patrimonial do contribuinte, sem respaldo em rendimentos tributáveis, isentos/não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, não logrando o contribuinte apresentar documentação capaz de ilidir a tributação. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. SALDOS DE RECURSOS. TRATAMENTO - O saldo de recursos verificado num mês deve ser utilizado para comprovar acréscimos patrimoniais ocorridos em meses subsequentes, dentro do mesmo ano-base, tendo em vista a periodicidade anual da declaração de bens e direitos. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. DINHEIRO EM ESPÉCIE - A simples indicação, na declaração de bens, de dinheiro em espécie no final de um ano-calendário não serve para justificar acréscimo patrimonial a descoberto apurado no ano-calendário seguinte. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis / 4a. Turma / DECISÃO 7.370 em 10.03.2006.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Caracterizam omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito mantida junto à instituição financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. TRIBUTAÇÃO - A omissão de rendimentos apurada por meio da presunção de depósitos bancários de origem não comprovada está sujeita a tributação no ajuste anual. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Classifica-se como omissão de rendimentos, a oscilação positiva observada no estado patrimonial do contribuinte, sem respaldo em rendimentos tributáveis, isentos/não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, não logrando o contribuinte apresentar documentação capaz de ilidir a tributação. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. DINHEIRO EM ESPÉCIE - A simples alegação da existência de dinheiro em espécie no final do ano não serve para justificar acréscimo patrimonial a descoberto apurado no ano seguinte. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis / 4a. Turma / DECISÃO 7.369 em 10.03.2006.

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. Constituem rendimentos sujeitos à tributação os acréscimos patrimoniais não justificados por rendimentos tributáveis, por rendimentos isentos/não tributáveis e/ ou por rendimentos tributados exclusivamente na fonte. Ratifica-se a apuração de acréscimo patrimonial a descoberto, ora contestada, na medida em que o contribuinte não carreou aos autos elementos capazes de elidi-la. CONVERSÃO, DE CRUZEIROS REAIS PARA UFIR, DO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO APURADO EM MARÇO DE 1.994. ERRO NO LANÇAMENTO. É de se retificar o valor do imposto calculado no lançamento, uma vez constatado que o Fisco, ao converter, de cruzeiros reais para UFIR, o acréscimo patrimonial a descoberto apurado no mês de março de 01.994, utilizou, por equívoco, o fator de conversão de CR$ 335,06, em vez de CR$ 365,06, correspondente ao valor da UFIR no referido mês. MULTA POR FALTA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO. O atraso ou a falta de apresentação da declaração de rendimentos sujeitará a pessoa física à multa de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre o imposto devido, limitada a 20% (vinte por cento) do valor desse imposto. Na medida em que foi alterado, para menos, o valor do imposto que serviu de base de cálculo para a apuração da multa pela falta de entrega da declaração de ajuste anual, é de se exonerar, em parte, a referida multa. Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo / 6a. Turma / DECISÃO 14.547 em 16.03.2006.

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - DECADÊNCIA - O direito de a Fazenda Nacional lançar o imposto de renda pessoa física sobre acréscimo patrimonial a descoberto decai após cinco anos da ocorrência do fato gerador (31.12.cada ano-calendário). 
Preliminar acolhida. Por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência suscitada pelo Conselheiro-Relator. Vencidos os Conselheiros Naury Fragoso Tanaka e José Oleskovicz que não a acolhem.

Leila Maria Scherrer Leitão – Presidente. Publicado no DOU em: 12.04.2006 - Relator: José Raimundo Tosta Santos - Recorrida: 2ª TURMA/DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ II.

IRPF - DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA - Nos casos em que o rendimento da pessoa física sujeita tão-somente ao regime de tributação na declaração de ajuste anual e independente de exame prévio da autoridade administrativa, o lançamento é por homologação, devendo o prazo decadencial ser contado do fato gerador, que ocorre em 31 de dezembro, tendo o fisco cinco anos, a partir dessa data, para efetuar o lançamento. 


ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. RENDIMENTOS DA ATIVIDADE RURAL - Na apuração de variação aumento patrimonial a descoberto devem ser levadas em conta as disponibilidades do contribuinte, nestas incluídos os rendimentos isentos e não tributáveis ou de tributação exclusiva inclusive as receitas provenientes da atividade rural comprovados por documentação idônea. 

Recurso provido parcialmente.

Por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL para reconhecer a decadência quanto ao ano-calendário de 1996. Publicado no DOU em: 10.04.2006 - Relator: JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA - PRESIDENTE - Recorrida: 1ª TURMA/DRJ - RECIFE/PE.

IMPOSTO DE RENDA - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. - A renda omitida pode ser identificada por meio de presunção legal que tenha referência na diferença positiva entre as aplicações e os ingressos de recursos havidos no período. Para excluir ou incluir fato econômico na base presuntiva considerada, necessário prova direta ou indireta de sua ocorrência. AGRAVAMENTO DA EXIGÊNCIA - COMPETÊNCIA - Alterar a base presuntiva para incluir aplicação de recursos e obter acréscimo patrimonial a descoberto é atividade vinculada à autoridade fiscal detentora de poderes para constituir o crédito tributário; por falta de competência, defeso à autoridade julgadora agravar a exigência, ainda que o fato considerado seja conhecido das partes litigantes. 

Recurso parcialmente provido. 

Por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para reduzir os agravamentos dos valores de maio, junho e julho, retornando-os aqueles originalmente lançados. 
Ivete Malaquias Pessoa Monteiro - Presidente. Publicado no DOU em: 14.02.2008 - Relator: Naury Fragoso Tanaka - Recorrida: 4ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP II.

IRPF - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - APROVEITAMENTO DE SALDO DE RECURSOS EXISTENTES NO FINAL DO ANO-CALENDÁRIO APURADO PELO AGENTE FISCAL - Demonstrado, no levantamento patrimonial e financeiro elaborado pelos auditores fiscais, a existência de recursos no final do ano - calendário, admite-se a sua transferência para o mês de janeiro do ano-seguinte. Cabe ao fisco a prova de que os recursos, descobertos por ele, foram consumidos até o ultimo dia do mês de dezembro do ano-calendário. Se os demonstrativos denominados "Fluxos Financeiros de Recursos" são considerados legítimos e hábeis para justificar a tributação dos rendimentos tidos como omitidos, pelos mesmos motivos são aptos para provar a existência dos recursos descobertos pelos auditores fiscais. 

Por unanimidade de votos, DESQUALIFICAR a multa de ofício, e ACOLHER a preliminar de decadência do lançamento relativo a depósitos bancários no ano-calendário de 1999 e, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL para considerar o valor de R$ 67.824,75 como origem de recurso para o cálculo do acréscimo patrimonial no mês de janeiro do ano-calendário de 2003. Vencidos os Conselheiros Giovanni Christian Nunes Campos e Ana Maria Ribeiro dos Reis. ANA MARIA RIBEIRO DOS REIS - PRESIDENTE. Publicado no DOU em: 01.02.2008 - Relator: ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA - Recorrida: 3ª TURMA/DRJ - FLORIANÓPOLIS/SC.

ATIVIDADES RURAIS
Considera-se atividade rural (Lei 8.023/1990, art. 2º, Lei 9.250/1995, art. 17, e Lei 9.430/1996, art. 59):

I – a agricultura;

II – a pecuária;

III – a extração e a exploração vegetal e animal;

IV – a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas animais;

V – a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, acondicionados em embalagem de apresentação;

VI – o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização.

O conceito de atividade rural não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas.

ARRENDATÁRIOS, CONDÔMINOS E PARCEIROS
Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto, separadamente, na proporção dos rendimentos que couberem a cada um (Lei 8.023/1990, art. 13).

Na hipótese de parceria rural, o disposto aplica-se somente em relação aos rendimentos para cuja obtenção o parceiro houver assumido os riscos inerentes à exploração da respectiva atividade.

Exemplo 1: contrato de parceria rural, onde cada parceiro terá um rendimento de 50%, cada qual assumindo os riscos inerentes. No ano, a receita auferida foi de R$ 100.000,00. A receita será tributável, individualmente a cada parceiro, em 50% x R$ 100.000,00 = R$ 50.000,00.

Exemplo 2: contrato de arrendamento rural, onde o arrendador terá um rendimento fixo anual de R$ 60.000,00. O arrendador deverá oferecer referido rendimento à tributação, e o arrendatário poderá deduzir este valor no livro caixa de apuração do resultado rural tributável.

FORMAS DE APURAÇÃO
O resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a atividade (Lei 9.250/1995, art. 18).

O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição.

A falta da escrituração prevista conforme parâmetros acima implicará arbitramento da base de cálculo à razão de 20% da receita bruta do ano-calendário (Lei 9.250/1995, art. 18, § 2º). 

Exemplo:
Valor da receita bruta: R$ 50.000,00

Valor do arbitramento: 20% x 50.000,00 = R$ 10.000,00

LIVRO CAIXA
Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até R$ 56.000,00 faculta-se apurar o resultado da exploração da atividade rural, mediante prova documental, dispensado o Livro Caixa (Lei 9.250/1995, art. 18, § 3º).

É permitida a escrituração do Livro Caixa pelo sistema de processamento eletrônico, com subdivisões numeradas, em ordem sequencial ou tipograficamente.

O Livro Caixa deve ser numerado sequencialmente e conter, no início e no encerramento, anotações em forma de "Termo" que identifique o contribuinte e a finalidade do Livro.

A escrituração do Livro Caixa deve ser realizada até a data prevista para a entrega tempestiva da declaração de rendimentos do correspondente ano-calendário.

O Livro Caixa independe de registro.

No caso de imóveis rurais situados em países distintos, o contribuinte deverá fazer uma escrituração para cada país. 

A Receita Federal do Brasil - RFB disponibiliza em seu sítio na internet o programa Livro Caixa de Atividade Rural, cujas informações escrituradas poderão posteriormente ser compartilhadas automaticamente com o programa da DIRPF. 
Livro Caixa Digital Obrigatório
A partir do ano-calendário de 2019 o produtor rural que auferir, durante o ano, receita bruta total da atividade rural superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) deverá entregar arquivo digital com a escrituração do Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR).

Para o ano-calendário de 2019, excepcionalmente, o limite previsto acima para obrigatoriedade de entrega do LCDPR será de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais).

O LCDPR deverá ser assinado digitalmente, por meio de certificado digital válido, emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria do documento digital.

A entrega do arquivo digital que contém o LCDPR escriturado e assinado em conformidade com o disposto anteriormente deverá ser realizada até o final do prazo de entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do respectivo ano-calendário.

Bases: Instrução Normativa RFB 1.848/2018 e Instrução Normativa RFB 1.903/2019.

RECEITA BRUTA – DEFINIÇÃO
A receita bruta da atividade rural é constituída pelo montante das vendas dos produtos oriundos das atividades rurais, exploradas pelo próprio produtor-vendedor.

Integram também a receita bruta da atividade rural:

I – os valores recebidos de órgãos públicos, tais como auxílios, subvenções, subsídios, aquisições do Governo Federal – AGF e as indenizações recebidas do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária – PROAGRO;

II – o montante ressarcido ao produtor agrícola, pela implantação e manutenção da cultura fumageira;

III – o valor da alienação de bens utilizados, exclusivamente, na exploração da atividade rural, exceto o valor da terra nua, ainda que adquiridos pelas modalidades de arrendamento mercantil e consórcio;

IV – o valor dos produtos agrícolas entregues em permuta com outros bens ou pela dação em pagamento;

V – o valor pelo qual o subscritor transfere os bens utilizados na atividade rural, os produtos e os animais dela decorrentes, a título da integralização do capital.

Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos por conta de contrato de compra e venda de produtos agrícolas para entrega futura, serão computados como receita no mês da efetiva entrega do produto.

Na venda de produtos com preço final, sujeito à cotação da bolsa de mercadorias ou à cotação internacional do produto, a diferença apurada por ocasião do fechamento da operação compõe a receita da atividade rural no mês do seu recebimento.

Nas alienações a prazo, deverão ser computadas como receitas as parcelas recebidas, na data do seu recebimento, inclusive a atualização monetária.

COMPROVAÇÃO DA RECEITA BRUTA
A receita bruta, decorrente da comercialização dos produtos, deverá ser comprovada por documentos usualmente utilizados, tais como nota fiscal do produtor, nota fiscal de entrada, nota promissória rural vinculada à nota fiscal do produtor e demais documentos reconhecidos pelas fiscalizações estaduais.

ADIANTAMENTOS PARA ENTREGA FUTURA

Os adiantamentos de recursos relativos a produtos para entrega futura serão computados como receita somente no mês da efetiva entrega do produto.

Exemplo:

O produtor rural recebe adiantamento de R$ 10.000,00, em 28/junho/20x0, por conta de venda para entrega futura em jan/20x1. 

Quando do recebimento do adiantamento, o valor deverá ser escriturado no livro Caixa, como adiantamento recebido em 20x0 por conta de venda para entrega futura. 

Quando da entrega do produto, em jan/20x1, o contribuinte emitirá a Nota Fiscal de Produtor que será escriturada no livro Caixa como receita da atividade rural e registrando, em código específico, a baixa referente ao adiantamento recebido anteriormente.

DESPESAS DE CUSTEIO E INVESTIMENTOS
Os investimentos serão considerados despesas no mês do pagamento (Lei 8.023/1990, art. 4º, §§ 1º e 2º).

As despesas de custeio e os investimentos são aqueles necessários à percepção dos rendimentos e à manutenção da fonte produtora, relacionados com a natureza da atividade exercida.

Considera-se investimento na atividade rural a aplicação de recursos financeiros, durante o ano-calendário, exceto a parcela que corresponder ao valor da terra nua, com vistas ao desenvolvimento da atividade para expansão da produção ou melhoria da produtividade e seja realizada com (Lei 8.023/1990, art. 6º):

I – benfeitorias resultantes de construção, instalações, melhoramentos e reparos;

II – culturas permanentes, essências florestais e pastagens artificiais;

III – aquisição de utensílios e bens, tratores, implementos e equipamentos, máquinas, motores, veículos de carga ou utilitários de emprego exclusivo na exploração da atividade rural;

IV – animais de trabalho, de produção e de engorda;

V – serviços técnicos especializados, devidamente contratados, visando elevar a eficiência do uso dos recursos da propriedade ou exploração rural;

VI – insumos que contribuam destacadamente para a elevação da produtividade, tais como reprodutores e matrizes, girinos e alevinos, sementes e mudas selecionadas, corretivos do solo, fertilizantes, vacinas e defensivos vegetais e animais;

VII – atividades que visem especificamente a elevação socioeconômica do trabalhador rural, tais como casas de trabalhadores, prédios e galpões para atividades recreativas, educacionais e de saúde;

VIII – estradas que facilitem o acesso ou a circulação na propriedade;

IX – instalação de aparelhagem de comunicação e de energia elétrica;

X – bolsas para formação de técnicos em atividades rurais, inclusive gerentes de estabelecimentos e contabilistas.

As despesas relativas às aquisições a prazo somente serão consideradas no mês do pagamento de cada parcela.

O bem adquirido por meio de financiamento rural será considerado despesa no mês do pagamento do bem e não no do pagamento do empréstimo.

Os bens adquiridos por meio de consórcio ou arrendamento mercantil serão considerados despesas no momento do pagamento de cada parcela, ressalvado o caso de consórcio ainda não-contemplado, cujas parcelas pagas somente serão dedutíveis quando do recebimento do bem.

Os bens adquiridos por meio de permuta com produtos rurais, que caracterizem pagamento parcelado, serão considerados despesas no mês do pagamento de cada parcela.

Nos contratos de compra e venda de produtos agrícolas, o valor devolvido após a entrega do produto, relativo ao adiantamento computado como receita, constitui despesa no mês da devolução. Esta disposição aplica-se somente às devoluções decorrentes de variação de preços de produtos sujeitos à cotação em bolsas de mercadorias ou cotação internacional.

Nos contratos de compra e venda de produtos agrícolas, o valor devolvido antes da entrega do produto, relativo ao adiantamento, não constitui despesa, devendo ser diminuído da importância recebida por conta de venda para entrega futura.

Os encargos financeiros, exceto a atualização monetária, pagos em decorrência de empréstimos contraídos para financiamento da atividade rural, poderão ser deduzidos no mês do pagamento (Lei 8.023/1990, art. 4º, § 1º).

Os empréstimos destinados ao financiamento da atividade rural, comprovadamente utilizados nessa atividade, não poderão ser utilizados para justificar acréscimo patrimonial.

RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL
Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre o valor da receita bruta recebida e o das despesas pagas no ano-calendário, correspondente a todos os imóveis rurais da pessoa física (Lei 8.023/1990, art. 4º, e Lei 8.383/1991, art. 14).

Exemplo:
Valor da receita bruta recebida: R$ 100.000,00

Valor das despesas pagas: R$ 40.000,00

Resultado da atividade rural: R$ 100.000,00 – R$ 40.000,00 = R$ 60.000,00.
O resultado auferido em unidade rural comum ao casal deverá ser apurado e tributado pelos cônjuges proporcionalmente à sua parte.

Opcionalmente, o resultado poderá ser apurado e tributado em conjunto na declaração de um dos cônjuges.

O resultado da atividade rural, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto, na declaração de rendimentos e, quando negativo, constituirá prejuízo compensável (desde que escriturado em Livro Caixa).

O resultado da atividade rural exercida no exterior, por residentes ou domiciliados no Brasil, convertido em Reais mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil, para o último dia do ano-calendário a que se refere o resultado, integrará a base de cálculo do imposto, na declaração de rendimentos, vedada a compensação de resultado positivo obtido no exterior, com resultado negativo obtido no País.

RESULTADO POR RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR
O resultado decorrente da atividade rural, exercida no Brasil por residente ou domiciliado no exterior, apurado por ocasião do encerramento do ano-calendário, constituirá a base de cálculo do imposto e será tributado à alíquota de 15%.

A apuração do resultado deverá ser feita por procurador, a quem compete reter e recolher o imposto. O imposto apurado deverá ser pago na data da ocorrência do fato gerador.

Ocorrendo remessa de lucros antes do encerramento do ano-calendário, o imposto deverá ser recolhido no ato sobre o valor remetido por ocasião do evento, exceto no caso de devolução de capital.

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS
O resultado positivo obtido na exploração da atividade rural pela pessoa física poderá ser compensado com prejuízos apurados em anos-calendário anteriores.

Exemplo:
Resultado da atividade rural em 20x1: R$ 100.000,00.

Prejuízo apurado na atividade rural (escriturado em Livro Caixa) em 20x0: R$ 30.000,00.

Resultado a ser oferecido à tributação: R$ 100.000,00 – R$ 30.000,00 = R$ 70.000,00.

A pessoa física fica obrigada à conservação e guarda do Livro Caixa e dos documentos fiscais que demonstram a apuração do prejuízo a compensar.

O saldo do prejuízo apurado, não deduzido pelo de cujus, poderá ser utilizado pelo meeiro e pelos sucessores legítimos, após o encerramento do inventário, proporcionalmente à parcela da unidade rural a que corresponder o prejuízo que couber a cada beneficiário, observado que à opção do contribuinte pelo resultado presumido de 20% faz com que perca o direito à compensação do total dos prejuízos correspondentes a anos-calendário anteriores ao da opção.

É vedada a compensação de resultado positivo obtido no exterior, com resultado negativo obtido no País (Lei 9.250/1995, art. 21).

Na atividade rural, exercida no Brasil por residente ou domiciliado no exterior, é vedada a compensação de prejuízos apurados (Lei 9.250/1995, art. 20 e § 1º).

RESULTADO PRESUMIDO
À opção do contribuinte, o resultado da atividade rural será presumido em 20% da receita bruta do ano-calendário (Lei 8.023/1990, art. 5º).

Essa opção não dispensa o contribuinte da comprovação das receitas e despesas, qualquer que seja a forma de apuração do resultado.

O disposto não se aplica à atividade rural exercida no Brasil por residente ou domiciliado no exterior.
Exemplo:
Receita bruta: R$ 100.000,00.

Resultado presumido: R$ 100.000,00 x 20% = R$ 20.000,00.
AUTÔNOMOS ESTABELECIDOS EM UM MESMO LOCAL

TRIBUTAÇÃO NA PESSOA FÍSICA

Os profissionais que se estabelecem no mesmo prédio sem se organizarem como sociedade, e que concordarem em ser designados por uma denominação única, para fins promocionais ou de identificação, mantendo cada um sua própria clientela e receitas independentes, são tratados como autônomos perante a legislação do Imposto de Renda.

Desta forma, os profissionais que assim se estabelecerem não são equiparados a pessoa jurídica, tendo os seus rendimentos submetidos à tributação no regime fiscal aplicável às pessoas físicas, ainda que estes repartam entre si as despesas comuns com auxiliares, aluguéis, telefone, luz, água, condomínio e outras semelhantes, pois o que pesa na manutenção da condição de profissionais autônomos é a independência de receita.

RATEIO DAS DESPESAS

Quando dois ou mais profissionais ocupam um mesmo imóvel tendo despesas comuns e individuais, mas com receitas totalmente independentes, não perdem a condição de pessoas físicas e neste caso devem escriturar as despesas comuns da seguinte forma:

1 - aquele que tiver o comprovante da despesa em seu nome contabilizará o dispêndio pelo valor total pago;

2 - fornecerá aos demais profissionais um recibo mensal devidamente autenticado, correspondente ao ressarcimento que lhe cabe de cada um, escriturando como receita o valor total dos ressarcimentos recebidos e;

3 - os demais consideram como despesa mensal o valor do ressarcimento, constante do comprovante recebido, que servirá como documento comprobatório do dispêndio.

Bases: PN CST nº 44/1976 e o PN CST nº 60/1978.
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF)

Estão obrigadas a inscrever-se no CPF, entre outras situações:

1. as pessoas físicas sujeitas à apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF);

2. cujos rendimentos estejam sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, ou que estejam obrigadas ao pagamento desse imposto;

3. inventariantes, cônjuges ou conviventes, sucessores a qualquer título ou representantes do de cujus que tenham a obrigação de apresentar a DIRPF em nome do espólio ou do contribuinte falecido.
CARNÊ-LEÃO

O Carnê-leão é o recolhimento mensal obrigatório do imposto de renda das pessoas físicas, a que está sujeito o contribuinte, pessoa física, residente no Brasil, que recebe rendimentos de outra pessoa física ou do exterior.

O rendimento recebido de pessoa jurídica ou de pessoa física com quem tenha vínculo de emprego não está sujeito ao pagamento do Carnê-leão. Nesse caso, o imposto é retido pela fonte pagadora.

LISTA DE RENDIMENTOS SUJEITOS AO CARNÊ-LEÃO

Estão sujeitos ao pagamento do Carnê-leão os seguintes rendimentos recebidos de pessoa física e de fonte situada no exterior:

1 - Trabalho sem vínculo empregatício;

2 - Locação e sublocação de bens móveis e imóveis;

3 - Arrendamento e subarrendamento;

4 - Pensões, inclusive alimentícia*, ou alimentos provisionais, mesmo que o pagamento tenha sido feito através de pessoa jurídica;
Atenção! A partir de 2022, por força de julgamento do STF, não incide Imposto de Renda sobre valores decorrentes do direito de família recebidos a título de alimentos ou de pensões alimentícias, pois caracteriza bitributação (ADI 5422)
5 - Prestação de serviços a embaixadas, repartições consulares, missões diplomáticas ou técnicas ou a organismos internacionais;

6 - Prestação de serviços de representante comercial autônomo, intermediário na realização de negócios por conta de terceiros;

7 - Emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e demais servidores, quando não forem pagos exclusivamente pelos cofres públicos;

8 - Prestação de serviços de transporte de cargas - no mínimo 10% (dez por cento) do total dos rendimentos recebidos (percentual estipulado pela Lei 12.794/2013);

Nota: até 31.12.2012, o percentual mínimo era de 40% (quarenta por cento)
9 - Prestação de serviços de transporte de passageiros - no mínimo 60% (sessenta por cento) do total dos rendimentos recebidos;

10 - Rendimentos decorrentes da atividade de leiloeiro;

11 - Rendimentos recebidos do exterior por pessoa física residente no Brasil, decorrentes de ganhos em apostas on-line (Solução de Consulta Cosit 61/2018).
BASE DE CÁLCULO

A base de cálculo do Imposto de Renda corresponde ao somatório dos rendimentos sujeitos ao carnê leão, no mês em que forem efetivamente recebidos pelo beneficiário, considerando-se como recebido a entrega dos recursos, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.

Como regra geral, o rendimento a computar na base de cálculo corresponde à importância efetivamente recebida, ressalvados os aspectos específicos focalizados nos subtópicos seguintes.
INFORMAÇÃO DO CPF

A partir do ano-calendário de 2015, para fins de utilização do programa multiplataforma Recolhimento Mensal Obrigatório (Carnê-Leão) relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, deverá ser informado o número do registro profissional dos contribuintes relacionados no Anexo Único da Instrução Normativa RFB 1.531/2014, por Código de Ocupação Principal, bem como identificado, pelo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), cada titular do pagamento pelos serviços por eles prestados.

As informações especificadas, quando não utilizado o programa multiplataforma Recolhimento Mensal Obrigatório (Carnê-Leão), deverão ser prestadas nas Declarações de Ajuste Anual do ano-calendário a que se referirem. 

“esta é somente uma pequena amostragem desta publicação, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: www.portaltributario.net.br
